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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2021 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. ANDERSON RICARDO ALMEIDA FEIO M. D. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS DE SANTANA, solicitando ao mesmo que realize a CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO DE ESPORTE E LAZER, NO RECANTO DA ALDEIA, LOCALIZADA NA ILHA DE SANTANA.
JUSTIFICATIVA

Nobres pares, todas as áreas de atuação do poder público demandam diferentes tipos de políticas e não seria diferente no campo do desporto e lazer. 
Neste sentido é preciso considerar inclusive que o Lazer é um Direito Constitucional e por isso o poder público tem por obrigação criar programas e atividades direcionadas ao campo do esporte e lazer. O direito ao lazer está especificado no art. 6º da carta magna de 1988: “São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. 
Assim, solicitamos que a Prefeitura Municipal de Santana, por meio de Emenda Parlamentar, construa no Recanto da Aldeia um Complexo de Esporte e Lazer, que efetivado trará à Ilha de Santana um enorme atrativo Social, Cultural, Econômico e, principalmente turístico para o Berço de nossa História.        
PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  24 DE MAIO DE 2021.
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